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PROJETO DE LEI 

, 
Dispõe sobre a isenção do imposto de importação 
na hipótese que menciona . 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É concedida isenção do imposto de importação incidente sobre objetos de arte, 
constantes das posições 9701, 9702, 9703 e 9706 do capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias (NBMlSH), e recebidos. em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público 
e outras entidades culturais, reconhecidas como de utilidade pública. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

-"t h --
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DECRETO ~u (: 1.514 D1: 12 DE OUTtTIRO DI 1967 
Aprova o ReguLamento ao lmp6sto , ,,orc ProdutOl lndUltraaltuuJoB 

o Preslcente da RepúbJ ica, usando da Qtrlbuiçllo Que lhe confere o 
art. 83, Item n , da COIlSl1 ~UICàu, e tendo ('m vista a autorlzacho contIda 
no art. 13 d J Decreto-;el 0 9 3~ de 18 de novembro de 1966, decrel~ ; 

Art . P - aprovad ... c 1i.f'l! uJamento· do ImpOsto sObre ProduWs ln­
dustnal1Zlldos Que com éste baixa. 

Ar\. 'J" Este D~creto entrará em \llgor na lIata 111' sua publicação, re­
vogaCas as dlsposlçoes em contrario, 

BrastlJa, em 1:l de outubrc aI' 1967; 1469 da Independéncla e 199 da 
RepilbllclI . 

. ! 

A . COS'lA 1 Sn.VA 

AntOniO Delfim Netto _· 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN-

- - -

DUSTRlALlZ~OS A QUE SE REFERE O DECRETO 
N~ 61.514, DE 12 DE OUTUBRO DE 1967 

litalo 1 

, DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRlALlZADOS 
.... . ' .. - - .. ... .. - .... - ... .... 

CAPÍTULO 97 

BRINQUEDOS. JOGOS E ARTIGOS PARA DIVERTIMENTo 
E PARA ESPORTE 

,... .... - - ... .,. - - - . - - ,.. - .... - .-
(9;-3 ) Só se consideram bonecos e bon.eoc;s da posição 97.02 as rl:­

presentaçõe,s de séres humanos . 

{97-4l Os artigos incompletos ou não acabados se classificam como 
artigos completos ou acabados, desde que apresentem suas caracterlstlcas 
essenc.iais. 

(97-5) Sem prejuízo do disposto na Nota 1 precedente, as partes, pe­
ças separadas e acessórios, reconheciveis como destinados exclusiva ou prin­
Cipalmente aos artigos dêste Capitulo, se classifIcam com os mesmos. 

POSIÇÃO ! 

'i 
I 

97. OI 

97 .02 

97 .03 

9i.04 

97 .05 

97 .05 

IN CISO 

) 

2 

I 

1 

PRODUTOS 
ALÍQUOTA 

. ~ ad i' 

"alortm 

Carros-e veículos de roda s para di"ertimentos in-' 
ÍBntil. tais como bicicletas, triciclos , patinetes, 1 
cavalos mecánicos. automóveis de pedais, caro; 

, ros de bonecas e semelhantes . . . . ......... . . i 
Bonecos e bonecas de todos os tipos. I' 
Bonecos e bonecas de todos os tipos .. .... .. . . . 

J2% 

J2% 
12% Partes e peças'separadas. segundo a Nota 97- 51 

Outros brinquedos; modelos reduzidos para diver- I . 

Ar~=t;~~· j~~~ 'd~ ·s:.iã~ · (~~i~~~.~· j~~;'; ~~~ 12% 
motor ou jogos mecânicos para lugares públi­

. coso tênis de mesa, bilhares. mesas de bilhar e 
mesas especiais para jogos de cassinos). . : . 

Baralhos ou cartas de jogar, de qualquer matéria . I 40% 
Partes, peças separadas e acessórios, segundo a 

1"ota 97-5 .. .... . _ ... ." . ... . ... . . .. . ... . .. . . 
Outros .. .... _ . . ... .. .. ... . . .. : ... ' .' .. . . . .. . . . 
Artigos para divertimento e festas. inclusi\"e ar-

tigos carnavalescos; artigOs de cotilhão e ar­
tigos-surpresas; artigos e"1 aCteS6Órios para ár- . 
vares de Natal e artigos semelhantes para festas 
de Natal (árvores de Natal artig;ciais. presépios·, 
figuras e animais para presépios. papai Noel. 
et.c.). _, . . 

A ..L: ~~- • - . " . n,gos 0= .... . poSlÇ80 .• _ .. _. __ . •. "_ ' ._ . .. ' . ' - . -

J2% 
12% 

12% 
Partes, peças -separadas e acesaóc-ios, Segundo • 

Nta975 · )'){/"r - ." . o - . . _ ... __ . __ ...• . .•. __ .. . __ . • . . . • .. -,0 
97 .06 , Art~gos e ar~eEa~ .para ;ogos ao ar livre:. gin'i 

- -- - ,-- - , - ' - '1' -tlCa,.atletismo e outros espo[tes,-~-e.dusao __ ._ _ _ _ 
I - -elos . artip da jlOs-;-Ç.iO-97 .04 . • :,. __ . _ . _ . --- :-:. : )~% ---:-. '. 

9 i .07 : ,- Anzóis. puçás e rêdc:s poqueou rom armações; 

97 .08 

artigos para pesca a linha; chamarizes {ex.oeto 
os sonoros), espelh05 "p~ caça de .cotovias ~ 
artigos de caça &emelhantes . .. , .. _, . ... • ..•.. 

Carrosséis, klanços. instalaQÕes de tiro aO alvo C 

outras atrações para p 'HqUes .de d ivemo. in-o 
dusive cirros. coleções zoológicas c teatros am-
bulantes. 

)2% .. 

I nstalações e demais artigos dedo posição .. ... _ . J 2% 
Pa~es, peças aeparad&s c acessório .. segundo a i 

I 
2 

Nota 97-5 .. _ .. _ .. .. _- . ... ... .... _ ... - . . ···i J2% 

---------------------
. - - , - - . 

.... ~ . - - - .. ... - ,... 

... 

-' 
" 

f 
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Mensagem n° lb 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
~ 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Economia, Fazenda e Planejamento e Secretário da Cultura da Presidência da República, o texto do 

projeto de lei que "Dispõe sobre a isenção do imposto de imponação na hipótese que menciona". 

Brasília. 2 6 de maio ae 1992. 
. ., 

( ,... .•.. 4,~ 

) 
,-
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Brasília, ~O de malO de 1992 

~ x celentíssimo Sennor Presidente da ~ ep úbl i ca , 

Sub me temos ~ consiaeraçã o a e Vossa Excelên c i a n 

a ne xo Pr oj et o de Lei a ue dispõe s ob r e a i sençã o ao i mp os t o a e im ­

por t açã o : ncidente s ob r e oojetos de a rte e antiouidades rece o i ­

dos, e m doação, po r mus e us in s titu í dos e man tidos pel o poder 

públic o e outras entid ade s c ult urai s reco nhe cida s c omo de uti l i ­

dad e pública . 

2 . A acei tação de doaçã o de oor as de a r te por museu s 

e in stit uições c ulturai s t em s ido, mUltaS vezes, i nvia b i li zad2 

pel o f at o de s ta s i nstit uições nã o d isp or em de recursos para a rcar 

c om o :m post o de im por taç ã o incidente s oo r e as oor as oo ada s , 

im possibilita nd o- a s de e nri que c e r s eu s re s pecti vos ace r vos . 

3 . Em se t ratand o de doa çõ es, nã o há co ber tu r a 

c am bial ou qualque r onus par a o muse u ou e ntid ad e cultural , 

e xce to a que le de c orren te do r ecol h iment o do referid o im po sto . 

4 . As obr2 s a brangi das pel a presen t e prop osta , de s de 

que de stin ad as a museus e e ntidades cultu rai s r ec onh eci dos co mo 

de utilid aa e públi ca, são aqu elas de sc r it a s nas Pos i çõ e s 9 70 1 , 

9 7 02 , 9 7 0 3 e 9 70 6 do Cap í tulo 97 da Nomencla t u r a Br asile ir a oe 

Merc a dor i a s ( NBM / SH) . J:::f' 



FI . 02 aa E . M. Nº ( ~ ).. , der20 / 05' /1 992 . 

5 . Vist o que o ~rojeto t rata de concessã o de 
benefíci o f iscal, deve s er observado o disposto no art. 47 da Lei 

nº 8 . 21 1 , de 22 de ju lho de 199 1 ( Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o ano ae 1992 ) . Em atenção a isso, e s tima - se que a renúncia 

de receita seria de Cr$ 99.925. 0 00,00 ( no venta e nove milhões 

novecentos e vinte e c inco mil cruzeiros), a preços de mai o . A 

correspondente anulação de desoesa recairá s obre os montantes 

consignados à Secretaria da Cul tura, Entid a des Supe r visionadas, 

I nstitut o Srasileir o do Patrimôni o Cultu ra l . código 20 . 411 : 

Pro j et o ae ~rese r vação 00 P atr~môni o Cultu ra l Q Subp r ojeto ae 

Proteçã o do Patrimôni o Cultural, c ódio o 080 . 0 48 . 0 246 . 4031 . 00 01; 
elemento de despesa 45 90.5 1 . 

Respeitosamente, 

MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 
~ inistro ca Economia, ~azenda e Pl ane i ament o 

SÉRGIO ROUANET 
Sec r et á rio de Cultura 

~ /' 

1/ 
/ 
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A N E X O À r::: p O; I ç ~ O D r: H O T 1 V O :: D CJ H 1 N I 2, T i: R 1 C ri A r c o N O}\ 1 A, r A Z r. N Df.. \.{l 
r' P L A )li L J A ){ E N T C:, ~I s: J E 

1. Sinte~e do problema ou da situação que reclama p ro-

vidênCla.s: 
d E: ::r l , ,,. Dif l~ul(~ ade n~ a celt~çi o ~ e ~c aç~e s d ~ ob ra ~ 

por mUseus ~ entldade s cultQ ra.li ~e m f lns lu Gra.t lv o~, 
c usto r ina.ncelr ~ dec o r r ente do lrn p o ~ t0 d~ l !n po~t~ç~ o 

~. evl-:-l C' ao 

l nCldente 

sobre e s:a~ d oa.çce~. 

2. Soluções e providências c ontidas nO 

ou na medid. pro~osta; 

a to norma.tivo 

ls~n~~o d o ~ m po stQ ~ ~ jm p 0 r t aç~0 Inci de nt e ~obre ~ dc ­
açi o d e ob~~ s d~ Corte ~ ~r. tl ~u iJ ad ~~ - muse us e ~n t id~de~ cu ltll­
'(, a. 1:' ~ e m f 1 fi ~ 1 u c '(. a. to 1 V (J ~ • 

3. Alternativas existentes àS medidas ou atos 

tos: 

seus , p '" )' õ 

c o b )' a ti ç d. 

Co I'Car c c m 

1 ::. o fi a e n t )' rl d d 

l mp os t.os ; 
IIi '.1 -

c :) n c e s. 7. . ã , ' d e ,_ u i:- Si .i c. 1 ;"\ 2 m U S (~ \.'. -= e e n 1. i d~. de:, c u 1 t l1. r a 1. S 

~em {in! l uoratlvO:, para e ~ t ~: 6 l' C~rQm com ~ nus d e c cr r en t e ~ü 
Im~ost 0 de Impor t açi 0 i ncI d ente so b re ~ d na çã a de ub r8 f d e arte 

e a n t 1 g' l\ 1 d õ. d e S • 

4. Custos: 

A 
-'" c "S - ", ,'. n'·' ....,...,.. • G ' • ".) \,; ... ' , . ", 

1 11; ~ J 1 C 3. f ~ 

n O'j ~ nt, ':- c' 

;;n'J 3 1: , 

~m !e nUn~l~ de r ec~i t~ e s t lm~d? ~ m 
·,1 o V ", fi: i 1 h (. e:. ri I) ' , 1 e ç: e n T, n ~ '" '. J 1 n 1, .::. o 

.J Cj U .:,. 1 c c. )'" :" '.? " 1= a n .j e r á u m ~ i..\ 11 11 J =- -r .:). (o 
C 1 1'1 ç o 111 1 1 
de desPI!~a no Or çame n t o o. c \ .:lC-:' fTI e s m C' m c n t a fI t '"' . n a r~l:-r:c =' . . 

• - r 

5. Síl'ltese do parecer do 
. ~ 

orqao j urídico; 
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Aviso n° 4 86 - AL/SG. 

Brasília, 2 6 de maio de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, 

Fazenda e Planejamento e Secretário da Cultura da Presidência da República, relativa a projeto de 

lei que "Dispõe sobre a isenção do imposto de importação na hipótese que menciona". 

Atenciosamente, 

O I 

[ fJ/L 
/ ( \. , 

/l ( MARCOS COIMBRA 
f Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

, 

~ I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.908/92 

Nos 
da Câmara 
Resoluc;:ao 

termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
dos Deputados, alterado pelo art. 1Q, I, da 

nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
e div ulgac;:ao na OrdEm do Dia das ComissHes - dE prazo para 
aprEsent a c;: ao dE Emendas, a pal~t i r de 03 /08/92, por c Inca 
sessHEs. Esgotado o prazo, nâo foram rECEbidas emendas ao 
PI~ojeto . 

Sala da Comissão, em10 dE 

a 
Secretária 

agosto dE 1992. 
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CAPÍTULO 97 

BRINQUEDOS, JOGOS E ARTIGOs PARA DIVERTIMENTo 
E PARA ESPORTE 

Notas ; 

C97-l) O presente Capitulo não compreende; • 

a ) as velas para árvores de Natal (pooição 34,06 ) ; 

b ) os artigos pirotécnicos para divertimento, da pOSição 36 , O:>; 

c ) os fios, monofilamentos, cordéis e semelhantes, para a pesca, 
mesmo cortados em comprimentos determinados, mas não montados em 
!inhas, que se classificam no Capitulo 39, na POSição 42, 06 ou na Alínea XIV; 

d ) os sacos para artigOS de espor te e semelhan tes, elas pOSições 42 , O~ élU 43 ,03; 

el o vestuário para esporte, bem como as fantasias de tecidos de ma­
ihas ou de 'outros tecidos, ,dos Capítulos' 60 e 61; 

f) as bandeiras e cordas ' de ' bandeirolas , de tecidos, e as velas de em­
harcações e de veículos movidos a vela, do Capítulo 62; 

g) o calçado (exceto com patins fixos), os chapéus e artigos ele US:J 
semelhante, especiais para, a. prática de esportes, bem como as perneiras 
e caneleiras para qualquer espor te, dos Capitulos 64 e 65 ; 

h ) os bastões de alpinistas, os chicotes e rebenques (pooição 66 ,02 , bem como suas partes (Po,siçâo 66, 03 ) ; 

í) os olhos de vidro, não mOntad05, para bonecas e outros brinq ue ­dos, da posição 70,19; 

j) as partes e acessórios de uso geral , no sen tido da Nota 8 da Alínea 
XVIII, de metais comuns (Alinea XVIII ) e Os artigos s imilares de maté­
rias plásticas artificiais (que se classificam geraimente pela posição 39 ,07) ; 

/) os artigo,s da pOSição 83,11; 

m ) os veículos para esporte da Alínea XX , com exclusão dos trenó,; ;'.3pEciais, tobogãs e semelhantes ; 

n) os velOCípedes e bicicletas para crianças. cons truícl<Js à maneira 
dos modelos usuais para adultos e com rolamentos de esferas (posição 87, 10); 

o) as embarcações de e.;-porte, tais como canoas e esquifes (Capí tulo 
89), e seus meios de propulsão (Capítulo 44, se de madeira ); 

pl os óculos pro tetores pa ra prática de esportes e para jogos ao ar :ilTe (posição 50.04); 

ql os chamarizes sonoros e a pitos (Posição 92 .08 ); 

r ) as armas e outros artigo;; co Capi tulo SJ ; 

SI as cord.ls para raquets.>, a~ barracas, os artigos de acampament.:­
e as luvas de qualquer matéria (que seguem o regime da matéria constl­tu rival , 

• 97-2 1 Os a..rrigos do presente Capitulo podem leva r simples acessório.' 
ou guarnições de mínima importância de metais preciosos, de fo lheados áe 
me,ais Preciosos. de Pérolas, de pedras 'preciosas ou em ipreciosas ou ele pedras sintéticas ou reconstituidas , 

Aros ])O PODER ExECUTrvo 317 

(97-3 ) Só se consideram bonecos e ' bonecas da posição 97, 02 as !'!: ., 
presentações de seres humanos. 

- bados se classificam como (97-4) Os artigos incompletos dOU n ao ~~:Sentem suas características artigos completos ou acabados, des e que a 
essenciais . 

, to N t 1 preceden te as par tes, pe-(97-5) Sem prejuízo do dISPOS, na o a destinados ex~lusiva ou prin-
ças separadas e aCt~ssóriât~e~~Pí~~\~e~eCOc~~ificam com OS mesmos. cipalmente aos ar Igos , 

POSIÇÃO I 

"7. 01 

'17 .02 

, 
')7 ,03 I, 
<17 ,04 

97 ,05 

')~ 05 

<Jí' ,06 

')7 07 

<)7 ,08 I 

I 
IXClSO I • P R O~D ü TOS 

I ALÍQUOT.' 
! ad 

,'a /orun 

~ 

J 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
Ca rros-e veículos de -rodas para dí"erfímentos in- i 

f n til tais corn o bicicletas, t rICiclos. pa~onetes, . c: ,'a l~s mecânicos, a utomóveis de peda.s, Car- , 
, 1'0S de bonecas e 'semelhantes , : ' , , ' 
Bone'~os e bonecas de todos os , t ~pos, 
Bonecos e bonecas de todos os , to pos , , ; , , , , , , , ~ 
P a rtes e peças"separadas , segund.o a ;:\ ota 9:-0 
Outro; brinq uedos; modelos red UZIdos pa ra d l\ er-

, f.tim~ntos , ", , ' , , , , , , , ' , , , , , '. ' , , : ' " , , , ~' 
A~t i !!os para jogos de salão (inclusl\'e Jogos ~br ll 

m;;[or ou jogos mecânicos pa ra lugab'{hu " 1 
coso tê nis de~meS<l, bi lhares, mesas .'1 e I ar e, . 
mesas especiais para jogos de cassinos). " 

BamUlOs ou car tas de jogar. de q,;,a.lquer ma~d~a ~ I 
Par tes. peças separadas e aCessorlOS . segu I 
~\) I .'\ 97- 5... . . ..... ...... .. ..... . 

......... 
' ~~:ir:~~ , p~ ~~' di ~'~ ~ ;i~~~;~ '~-f~~t;i ' in~~si\'e a r-

ti ~os carna '-alescos; artigo~ de .c<?tt ao e ~ r~ 
tig os-sur prcsas; artigos e I aceSSOf lOS p:t ra a ro ! 
, s de :\ata l e a r tigos semelhantes pa ra fest3s1 

\ o re ~ T I ' . . . séplOs 
de S ata l (árvores de ~ata a r,lllflclals, pr~ , I' 
fig, ... "s e _a nimais para preseplOS, papal ~ oe , 

etc,). , _ , ,I 
Arti!l('s desta pOslçao"". "'.,,': " "'~~ci~ a 
Part-;'s, ~~s separada s e acessor/os: se,g."" , ,I I N ota 9 / - 0 . "., .. ' " "." , , . ás I 

I Artigos e a rtefa tos para jogos ao ar II\' re~XS:Sã~ 1 
: tic..! a tle tismo e o utros esportes, com I 

I dos artigos da posição 97 ,04" "." ' , , , , ' ~ " 
1 ;\ ", puçás , e r edes pequenas co~ ar~çocs , : 

• n zol , I' h h a rlZes (exceto 
'I art i..,.os para pesca a In a ; c am ". 

os :onorosl.*espelhos-para caça de cotovias e 
I a rti"os de caça semelhantes" ", ',' , ' , , , 'I" ", 
: ~ b I 't I çõ·s de to ro ao a vo e

l 
r Carrosséis, a anços, Ins a a .... d dO . - in-
I - rques e 1\ ersao. outr3s a traçoes para pa " t . t OS am.1 

clusi ,'e circos, coleções .zoologlcas e eu r , I 

hulalltes. . , ,,, i ão .. , ' '1 Ins(alações e demaiS arto gos des~ • . p s ç 'd 
' d 'cssorlOS seaun o a Pal·tes, peças sepa ra as e ae . ~ , 

Nola 97-5..,,,, '''''',' 'i 

I ~ C: - /O 

12% 
1::1 % 

12o/c 

12'70 

1') 0' 
- 10 

12 '70 

12% 

I ~ C1 
- '0 
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ALÍNEA XXIV 

OBJETOS DE ARTE, ' 'DE C OLEÇãO E DE ANTIGUIDADE 

CAPÍTULO 99 

OBJETOS DE ARTE. DE COLEÇãO E DE ANTIGUIDADE 

Notas: 

(99-1) O presente Capítulo não compreende: 

a ) os selos de correio, as estampilhas fiscais e semelhan tes, não obli ­
. erados, qUe talham curS{) legal ou devam ter curso legal n o pais de des­
~ in o (posição 49.07) ; 

bl as telas pintadas para cenários de tea tro, fundos de estúdios f: 
usos semelhantes (posição 59 _12) ; 

c) as- pérolas naturais e as pedras preciosas ou semipreciosas, mesmo 
em bruto Tposiçóes 71. 01 e 71. 02 ) . 

(99-2 ) Consideram-se como gravuras, estampas e litografias or igina i> 
no sentido da posição 99.02, as provas obtidas diretamente, em prêto ou 
<,m cõres. de uma ou mais cha pas inteiramente executadas a mão peio 
ar tista, qualquer que seja a técnica ou a m atéria empregada, com exceçãu 
::ie qualquer processo mecânico ou fotomecânico . 

(99-3 ) Não se incluem na posição 99 .03 as esculturas que tenham 
caráter comercial (reprodução em sêrie, moldagens e obras de artesanato) 
que se classificam no Capítulo correspondente à matéria constitutiva. 

(94-4) a) Sem prejuízo do disposto nas Notas 1, 2 e 3, os artigo.; 
5lliicetíveis de serem incluídos, simultâneamente, no presente Capítu!o c 
em outros Capitulos da Tabela, devem classificar-se no presente Capí tulo : 

b ) os artigos suscetíveis de inclusão, simultAneamente, nas posiçõe.s 
99.01 a 99.05 e na posição 99 .a6, devem classificar-se em uma das posiçõe.' 
99 .01 a 99 .05. 

(99-5) As molduras de quadros, pinturas, desenhos, gravuras. estam ­
pas e de litografias se classificam com êstes Objetos quando suas caracte­
ristica., e seu valor sejam compatíveis com 0 3 mesmos . 

----

POSIÇÃO \ 

99 .01 \ 

99 .02 \ 

99 .03 I 

99. 04 

99 .05 

9906 

I:-:CI SO 

ATOS DO PODER ExECUTIVO 
321 

PRO D \JTO S 
ALíQt:OTA 

ad 
valorlnl 

\ d . t desenhos executados inte i-I Q ua ros, p tn uras e ' I ramente a mão ........ . . . . . . . . . . . ..... '1 

.. ' I I . t II' tografias orl">na ls ... ... 1 (, ra \'uras, es ampas e 1;:'- I 

Ob .., da "r te estatuária e de escultur". , ras originais :~ . . de qua lquer m atcr la .. ... ·· ............ . 

I 'elos postais e sem elhantes (cartões posta is e en-I .1 f . , marcas! . I postais com Ta nqula Impressa, 
,e °t~ etc ) estampilhas fiscais e semelha ntes . I pos a iS, . , - nh c rso' 

bl' t dos ou não, mas que nao te a m u . ' o l era I I no pa Is I I nem se desti ne m a ter cu rso ega ega . 
d; desti no .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . '! 

C I ões e espécimes para coleções d,:, zool?gia. : ,obeçt" m I' oeralo!!ia e de anatoIDla ; obJetosl o aruca . · - I ' I a ra coleções de \'a lor histórico, arqu~oog lco' l 
;'aleon tológico. ctnográf ico ou nurn lsm a\tco .. . 

Ol>jdos de anliguidade de mais de 100 anos . . . 

:\ /T 

~rr 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE U'::I NR 2.908/92 

Nos termos do art. 119. caput. I. do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. alterado pelo art. 1R. I. da 
Resoluçio nº 10/91. o Sr. Presidente determinou a abertura 
e divulgaç50 na Ordem do Dia das Comiss5es - de prazo para 
apresentaçio de emendas. a palrtilr de03 /08/92. PatO cinco 
sess5es. Esgotado o prazo, nio foram recebidas emendas ao 
PlrOjEtO. 

Sala da Comissio. Em10 dE:' 

a 
SecrEtária 

agosto dE 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DE F I t~.Jt''''NÇA:=: E TR I E-:UTAÇPlO 

PROJETO DE LEI ~ M.~·' ,L77.L 

Dlsp~e sobre a isenç~o do imposto de 
portaç~o na hipótese que menClona 

AUTOR . 
• 

RELATOR 
DO PODER EXF=UTIVO 
:De8utado JOS~ DIRCEU , 

A prOpOS1Ç~O enviada pelo Poder Fxecutivo permite 

lm-

que 

Museus l~stltUidos e mantidos pelo poder públi=o e cutras ..... j enL11 a-

des cultl;rais. reconhecidas como d e utilidade pGblica fiquem isen-

tos do lmposto de importaç~o sobre objetos de 3rte qua~do ~e=ebido 

em doa::;:ãc. 

Conforme os termos do artigo 119, caput, I, 

fner~to Interno da Câmara dos Dep0tado5, 

'l0 1(1/91 • - -.' :r Cf Sr .. Fre<=idente 

de 

-1 +-·-a .... n d. \..t:;,- '- UU 

Clncc! 

zad~ fJ pra,o, n~o f oi apresentado nerhuma emen d a. 

sessôes. 

Regi-

L 

Finali-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Com relaç~o ao mérlto. todos nós sabemos que o imposto 

lmpos:o 

sem nenhum cbj etlvo de ,::if-t-2=adaç'ào, e na medida que os bens a se-

~ r- +-~ 
_ ., . .... - ~ cet-teza qL\e .:3. 

l·--l-,-,.L--"-- d-~·t- l·~=n-<>'-- tt-.?r.··!. n.c=..".ld ..... _-c,_ !fIIJ d." Ld"'-ciU . t=:::> d =>= ll,,-ctU ~,_, '" ~, benefícios sem 

qualquer Bnus a economla do Pals. 

Assim sendo, voto pela adequação financeira e compati-

bilidade do Projeto de Lei NO ~.908, de 1992. com a Lei de DiíE-

t ·_.; 7PC; r .L __ _ Orçamentárias - LDO. e no mérJto pela sua 

5a 1 a das Comi ssbes , Z. Y 

Re l ato ~'-

~---------~------ ----------

"'RrE! 1 JJ J. L.. "_ 

de 1992 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LE I NO 2.908, DE 1992 

PARECER DA COM ISSÃO 

A Comiss~o de Finan~as e Tributaç~o, em reuni~o 

ordin~ria real izada tloje, concluiu, unanimemente, pela adequa~~o 

financeira e, quanto ao mérito, pela apr()vaç~o do Projeto de Lei 
() r) 90 Cl/9'·) n _ .. I: •• • C c .. , nos termos do parecer do relator. 

I:· , .. t· ., "(~ ,r ." o· 
" 0 .:>. .., ':. <:\ I presentes os Senhores Deputados Fr·an·-

cisco DornellEs , Pn:·~s;idE~ntf:~; Bi:\~;ílio Vill.:\ni, 

Benito Gama, José Falc~o, Mussa Demes, Germano Rigotto, Wilson 

Campos, El io Dalla VEcc:hia, Sérgio Gaudenzi, José Lourenço, 

Jackson PEreira, .José Dirceu. Fél ix Mendon~a, Pedro Novais, Fl~-

vio Rocha, Nelson Bornier, 

Tota e Matheus Iensen. 
Luís Carlos Hau1y, C'" ,., 

..> , mi:\() 

Sala da Comiss~o, Em 28 de outlbro de 1992 

D(~put:ad( 

R 

~ 
DII~CEU 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

P'~()J'_· ·J··(1 '·'E·· I I···'· NO '., ("'0 0 A O,··· 199~:>. " ::. - .,' -:. o" :. • • . ... ,;.. "., \_, -',:. _ 

(Do Pocler Executivo) 
Mr'l··· NO·' () L /9 r

) 1'1 .. ::" ., ._. J ..... ' C:1 ,:. . 

Dispie sobre a isen~io do iMPosto de iMPorta~io na hipótese que 
rrl E~ t·lC i o n <."\ • 

(AS COMi!::. !:;õf.·~s de Fini:\I'Hj:i:\S- (.,! Tl"ibl..rt~c\(j:~ío~ (!.~ ..-(p C(Jnst..it(.tiÇ.~fto (? 

~JustiÇ.a e ,je Redaçio (Art. 54) - Art...24, lI) 

I Projeto inicial 

]· ·1· - N- C()Ml·~C~(- ~I= 1~ ·l· ,··nr-~ m Tlftl·I~'I~-r~(~· ct _. '" .. L .. · ,:I •• ' • '" I c\ ". !:\.. '" . .,... l- ,:O. ... «I., " 

terMO de recebiMento de eMendas 
parecer do relator 
P - ,fter·~r -1- (·-)-l·~r~(~ , :\ •.. ':.. ' •• ::1 ., C '" ..• • :>~...., 

____ .L- ----------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRC)JETO DE LEI Nº 2.908, DE 1992 
(Do Poder Execut.h70) 
Mensage.ul N! 186192 

Dispõe sobre a isenção do imposto de impor~ção 
na hipótese que menciona. 

.. ( ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO; E DE CONSTITUIÇAO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (ART.54) - ART.24,II) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É concedida isenção do imposto de importação incidente sobre objetos de ane, 
constantes das posições 9701, 9702, 9703 e 9706.do capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias (NBMlSH), e recebidos, em doação, por museus instituídos e mantidos pele poder público 
e outras entidades culturais, reconhecidas como de utilidade pública. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

DECRETO !-'- ~ l . S14 - D!: l ? DI OUTtTnO DI 1967 
AproDCI ° IUgllUJ7IIento ao lmpósto ."ore Prodllto. ln4lUtllalltadoa 

o Preslaen~ da RtpubJil'&, U6ando da .~rlbuiçao Que lhe confere o 
art. 83, lum 11 . da COllsUt ulcão. e tendo em .i5~ a auwrlzaçlo contida 
110 art. 13 d ~ 'Decreto· lei 119 3~ C2e 18 de Ilovembro de 1966, deCrel&: 



2 

~ 
~ 

Oi 

" ~ N 
(7) 
(7) ..--ClOO) 
o~ 
(7) 
N 

~Z 
! -l 
3D.. 

Art . 1~ - apro"ad" c tUl:uJamento· do JmpOllto .obre Produ\.U5 111-
dustnaltzados Que com tste baixa. 

Ar!.!l" Este Dtcreto entrara em vlior Da data de lua publicação, 're. 
'Giladas ti dispoSições em contrario . 

ürllSllla, em 12 de cutubr(' de 1967; 1469 da Independência .e 190 da 
RepubhcQ . 

A. COS'IA 1 Sa'. 
AntonIO Delfim NeUQ 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN­
DUSTRIALIZADOS A QUE SE REFERE O DECRETO 

N~ 61.514. DE 12 DE OUTUBRO DE 1961 

ntaJo , 
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRlAUZADOS 

- - . - - .. . - . ... .... ... _... ... .... 

BRINQUEDOS. JOGOS E ARTIGOS PARA DIv.ERTlMENTO 
E PARA ESPORTE 

,... .... - ... - .,. - - - - - - . .. - . ... ... .. ... ... ~ - -
(97-3) Só se consideram ~ e bon«lQ.! da posição 97.02 u rt:­

presentaç6es de 6êres humanos . 

(97-4) Os artigos 1ncompletos ou não acabados se classllicam como 
artigos completos ou acabados, desde que apresentem 5UBS características 
essencla is . 

(97-5) Sem preju{zo do disposto na NOta. 1 precedente, as partes, pe­
ças separadas e acessórios, reoonhecheiB como destinados exclusiva ou prin­
Cipalmente aos &rUgas déste CapitulO • .se classlllcam com 011 mesmos. 

POSi ÇÃO INCISO PRODUTOS I AÚQUOTA 
.. tU! .,.. I IItllonm ., 

I 

9-7 _ OI 

9i. 02 

97.03 

97 .04 

97 .05 

97 .05 

1 
2 

1 Carros· e velculos de rodas para di"ertimentos in-I 
,. fantil, tais como bicicletas, triciclos. patinetes, 
, <:avalos mecânicos. automóveis de pedais. car-l 
, , ros de bonecas e semelhantes . . ............. 1 

Bonecos e bonecas de todos os tipos. I 

Bonecos e bonecas de todos os tipos . ......... . 
Partes e peças"separadas. segundo a Nota 97-5 
Outros brinquedos; modelos reduzidos para diver-

time,?tos .. .. . ... _ .............. . .. . ..... . . . 
Artigos para jogos de salão (iDclusi,"e jogos rem 

motor ou jogos mecânicos para lugares públi-
cos. tênis de mesa. bilhares. mesas de bilhar e 
mesa,s especiais para jogos de cassinos). 

I Baralhos ou cartas de jogar, de qualquer matéria . 
2. Partes, peças aeparadas e acessórios, .egundo a 

Nota 97-6 . _ . .. ' . . _ ... . ' ..... _ .. . ... . .. . . _ .. . 
Outros . ... . ___ ... . ....... _ ... : .. . ' .' . . . _ ..... . 
Artigos para di"utimenlo e festas, indusi,"e ar-

tigos carDaTale8COS; artisOs de cotilhão e ar­
-tigos-surpresas; arti8QS e'1 aoesaórios para ár. 
VOS'eS de Natal eartlgOs aemdha.ntes para festas 
de Natal {árvores de Natal art:iPia~ pra'pêas-. 
figuras ' e .nim.j. para .presépios. papai Noel. 
etc..) • . 

12% 

12% 
12% 

J2% 

40% 

12% 
12% 

) Artigos desta .posiçio ... . -.r • __ .' •••• _ .•.• ~ .. _ . -' • . - . 12% 
2 l' Partes. peças '«pat'adaa e • '.io.,. .~ • 

97 .06 I - ; Ar~: ~~b~~;~- ~;;';;'Íi~;~~ '~ 12%. 

- r--·----t ·-= .. a~~· e~..;..a7pot' .--~I~"'1Ir t----< artip ... posiçlo .". _ot. _ ':" ~ • . - ' :-:-:. :1 UJ'I) 

• 
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Mensagem n° 

. , 
9i .07 1 

97 .08 

AnzDts. puçás e . rédc:.s pequeou ~ ~ÇÕS;I 
artigos para pesca. a linha; çIoe.erues (~ 

~=de)~~.!:;:=tes~ .~,~.l 
Carrosséis, bslaDQOS. instalaç&s de tà~ ao .... I~ c 

outra •• trações para p"rques.de cl,,·enao. ID' 

clusive circos. mIcções zoolágic:aa e teatros am­
bulantes. . 

) I nstal.çõea c demaàa artigos desta posição .. ...• 
2 ! Partes. peças separadas e .cessócioli, seguodo a \ 

I N 975 ' I 
ota - .... .. ··· .···· ··· ···· ·· ·,···· ····i 

. _-"- .- _#, ,--- • 

- - , . . - - - ~_ ..... - ...... _-

186, de 1992, do Poder Executivo . 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

12% : 

12% 

- .- - . . 
. - -

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da . 
Economia, Fazenda e Planejamento e Secretário da Cultura da Presidência da República, o texto do 

projeto de lei que "Dispõe sobre a isenção do imposto de importação na hipótese que menciona". 

Brasília, 2 6 de maio 

. ~ 
f: v ... Se c rúu 

Exposição de Motivos n~ 142, de 20 de maio de 1992,do Senhor 

Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e Se~ 

cretário de Cultura. 

áe 1992. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o 

anexo Projeto de Lei que di s põe sobre a isenção do imposto de im-

3 
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portação incidente sobre objetos de arte 
dos, em doação, por museus 

público e outras entidades 
dade pública. 

instituídos e 

e antiguidades recebi­

mantidos pelo poder 
culturais reconhecidas como de utili-

2 . A aceitação de doação de obras de arte por museus 
e instituições culturais tem sido, muitas vezes, inviabilizada 

pelo fato destas instituições não disporem de recursos para arcar 

com o imposto de importação incidente sobre as obras doadas, 

impossibilitando-as de enriquecer seus respectivos acervos. 

3 . Em se tratando de doações, não há cobertura 
cambial ou qualquer ônus para o museu ou entidade cultural, 

exceto aquele decorrente do recolhimento do referidu imposto. 

4. As obras abrangidas pela presente proposta, desde 
que destinadas a museus e entidades culturais reconhecidos como 
de utilidade pública, são aquelas descritas nas Posições 9701, 

9702, 9703 e 9706 do Capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias (NBM/SH). 

5. Visto que o Projeto trata de concessão de 
benefício fiscal, deve ser observado o disposto no art. 47 da Lei 

nQ 8.211, de 22 de julho de 1991 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o ano de 1992). Em atenção a isso, estima-se que a renúncia 

de receita seria de Cr$ 99.925.000,00 (noventa e nove milhões 

novecentos e vinte e cinco mil cruzeiros), a preços de maio. A 

correspondente anulação de despesa recairá sobre os montantes 

consignados à Secretaria da Cultura, Entidades Supervisionadas, 

Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural, código 20.411; 

Projeto de Preservação do Patrimônio Cultural e Subprojeto de 



Proteção do Patrimônio Cultural, código 080.048.0246.4031.0001; 
elemento de despesa 4590.51. 

Respeitosamente, 

MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento 

SÉRGIO ROUANET 
Secretário de Cultura 

ANEXO A Expos!çAO nr MOTIVOS DO MINISTtRI0 DA rCONOMIA, FA2END' 
E PLANEJAMENTO. NQ DE 

1. Sínte~e do problema ou da situação que reclama pro-
vidências: 

DifIculdade na ~ceiteç~o de doa;6es de obr~~ de 2rt~ 

por mUseus ~ entldade~ culturaiS !em fins luorativo~, dQvi~o ao 
custo tinanceir~ d@corrent~ do impo~tü d~ importaç&o incident@ 
sobre es~a~ doaçõe~. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta: 

l~~n~~o do imposto ~~ importa;io Incidente sobre a d~­
açio de obras d~ arte e a~tlgui~ad~s a mUseus e ~ntid&de~ cultu­
raIs sem fins l'lc~ativo~. 

J. Alt@rnativas exi~tentes às medidas ou atos prop05-
tos: 

- Cobrança ~9 ingressos do póblico na entr~da de m~­
seus, pbra arcar com ga~tos ~afer~nte5 i impostos; 

- ~ d - ..... o n c e s 7:. a c· e 
~(im fin~ luorativo~ par .. 

~u~síclio a museu: 
e~t.~ .rc&rcmco~ 

e entidades culturais 
ônus deccrren~·e :i tI 

5 
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im~03t o de l mpor t açi o incidente sobre a d n~ç5 o de ub ra s de art ~ 
e antiguidades. 

4. Custos: 

A m g d i d~ i m F l l c a r~ em ~e n ~ n c i~ de r ece i t ~ e5 ti m~d a e m 
C r$ Q9.g25. 0 0 0,00 ( nov~nt& ~ nov e milh6~s no v eoen t ~~ ~ vi n~ ~ ~ 
c i n co rrdl cr uzeiro. ) ii nu.al ~ J .::I qual c "rre ~ Fonderá uma a nlJl~ç ,!}O 

ti e ti e 5 p I! ~ a n o O r ç ;a m e n t o da I 09 2 r I . ca m e s m c' m C n t a r. t e, n a r u b r 1 Co' .=., . • 

~. Síntese do parec@l" do ól"qão jurídico: 

Aviso n° 486 - AUSG. 

Brasília, 26 de maio de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, 

Fazenda e Planejamento e Secretário da Cultura da Presidência da República, relativa a projeto de 

lei que "Dispõe sobre a isenção do imposto de importação na hipótese que menciona". 

Atenciosamente, 

n ( MARCOS COIMBRA 
I Secretário-Geral da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado, Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 908-Aj92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento ... 
Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da ~e 
solução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 18 / 11 / 92 , por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

. -Sala da Coml.ssao, em 25 de novembro de 1992 

LUIZ HENRIQUE AZEVEDO 
, . 

Secretar 1.0 
, . 

ercl.Cl.O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.908-A, DE 1992 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem N° 186/92 

Disp~e sobre a isen~~o do i~P05tO de i~porta~io na hipcitese que 
M€~nc·j ona. 

(A!;; COM i 55 ê; E-~S de F i. nc~I'H;: a s e T I" i Inrl", a •. !; ~(;:.; e df.·) COl'l5 t i tu i ç: ~~c. .? 

Justiça e de Redaçio CArta 54) - Art.24 , 11) 

S U M Â R I O 

I - Projeto inicia l 

1 1 - Na COMi5S~O de Finan~as e Tributa!;~o: 
- terMO de recebi Mento de e mendas 
- par ecer do relator 
- parecer da COM iss~o 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É concedida isenção do imposto de importação incidente sobre objetos de arte, 
constantes das posições 9701, 9702, 9703 e 9706 .do capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias (NBMlSH), e recebidos, em doação, por museus instituídos e mantidos pele poder público 
e ourras entidades culturais, reconhecidas como de utilidade pública. 

Art: 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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DECRETO ~w ~1 . 514 - II~ l? Dl OUTtT •• o " 1H7 
AJ1I'OPO O Rtl1uumlen'o ao lmpósto ."orl: PrOCStdOl ln4U1'nall&adOl 

O Presla~n~ da IUpúblif'.a. l.IIanc5o da aU'lbuj~o qu~ Ih~ confere o 
art. 13, Item' 11. da ConsULulcãu, e tendo em YiI\& a autorlZaçlo eonUda 
110 art . 13 d;) Decreto·iel "q 3~ de 18 de lIonmbro ae 1116, deerela : 

An , 1~ _ apro~ad" c Kt~ulamento· do Jmpoato I6bre ProduW5 lD­
dUS1.nallzaClos Que com bt.e baixa. 

Art . 2" ~~ DEcreta entrara em vlaor Da a.\.a de lua publlcaçto. re­
'Dlladu u disposiÇões em conU'arlo. 

J:Srasllla, em l:l de (.'uLubrc' ae 11167; 1469 da lndepenc5~ncla .e 189 da 
RepubllclI . 

A. CO$lA l 80.." 
AntoRao Del/tm NeUQ 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN­
DUSTRlALIZADOS A QUE SE REfERE O DECRETO 

N~ 61.Si4. DE 12 DE OUTUBRO DE 1967 

ntaJo , 
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTR.L\.IJZADOS 

_ .................. ~ . .. . .. .. .,. ... ... .... .. r" ...... 

CAPmn.o rr 
BRINQUEDOS. JOGOS E ARTIGOS PARA DIVI!RTIMENTo 

E PARA ESPORTE 

.... - ....... - - - - - . . .. ... . .. ..... _r ___ .. _ 

(97-3) Só se consideram bonecos e bon«lGI da pcIIiçio e1.02 ai rt­
pTesenta~ de ~res humanos. 

(97-4) Os arUg06 incompletos ou nio acaba.dos .e cla,sslficam como 
artigos completos ou acabados, desde que apresentem .uas caraeterilUcas 
essenciais . 

(97-5) Sem preJulzo do disposto na Nota 1 precedente, as partes, pe­
ças separac5as e acessórios, reoonheeinia oomo dstiDa401 aelusi1'8 ou prin­
cipalmente aos artigos dê.ste Capitulo, se cla.s.slflcam com OI mesmos. 

POSiÇÃO I 

9-7.01 

97.02 

97 .03 

97 .04 

-I 

I 
I 
: , 
! , 
I 

I 97.05

1 

INCISO PRODUTOS I AÚQUOrA 
~ tUl .. 

1 ""Úlrcm 

! Carros· e velculos dr rodas para di\-ertimeutos in., 

" 

bnta, tais como bicicletas, triciclos. patinetes, 
. cavalos meclniC05, automóveis de pedair.. car.; 
: • lOS de bonecas e semelhantes . .... .. . . ... . .. ; 
i Bonecos e bonecas de todos os tipos. 'I 

1 Bonecos e bonecas de todos os tipos . .... .. ... . 
2 I Partes e peça s"lep&Tac:las. legundo a Nota 97-51 

Outros brinquedos; modelos reduzidos para clinr· 

I A~=:~~' j~ 'cÍ~ .~~. (~~~. j~ ~~ 
I motor ou ;ocos mec1nioos pala lupres pÚbli­

cos. tênis de mesa, bilhares, mesas de bilhar c I mesas es.-:iais para ;osos de ca.unoa). 
I Baralhos ou carta. de ;ocar, de qualquer matéria. 
2 - I Partes, peças lepoorac:las c .c:eaórios, apDdo • 

I Nota 97-6 .... ..... ......................... . 
~ I Outros . .. ..... . ... . .... . .. , .. ; ... '.' ... .. .... . 

ArtilO6 para cli.-ertimento c festas, inclusi\'e .r· 
tilO6 cama ... 1eP005; ar. de cotilhlo c ar­
~OS-'urprM"; .r~ c1.QUsónoa para w· 
vares de N.tal e artã,c. _elhantes para festas 
de N.tal (árvores de Natal.rti,iàair.. prlfp..; 
6~. c animei. pala .pr~ papai Noel" 
ek.). 

12% 

12% 
12% 

12% 

40% 

12% 
12% 

• 
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Mensagem n° Hs6. de 1992, do Poder Executivo. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da . 
Economia, Fazenda e Planejamento e Secretário da Cultura da Presidência da República, o texto do 

projeto de lei que "Dispõe sobre a isenção do imposto de importação na hipótese que menciona". 

Brasflia, 26 de maio 

. ~ 
E: ........ ~ 

Exposição de Motivos n~ 142, de 20 de maio de 1992,do Senhor 

Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e Se· 

cretário de Cultura. 

de 1992. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o 
anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a isenção do imposto de im-



4 
portação incidente sobre objetos de arte e antiguidades recebi-

dos, em 

público 

doação, por museus 

e outras entidades 

instituídos e mantidos pelo poder 

culturais reconhecidas como de utili-

~~ dade pública. 
~ 
N 

2. A aceitação de doação de obras de arte por museus 

e instituições culturais tem sido, muitas vezes, inviabilizada 

pelo fato destas instituições não disporem de recursos para arcar 

com o imposto de importação incidente sobre as obras doadas, 

impossibilitando-as de enriquecer seus respectivos acervos. 

3 . Em se tratando 

cambial ou qualquer ônus para 

de doações, não há cobertura 

o museu ou entidade cultural, 

exceto aquele decorrente do recolhimento do referidu imposto. 

4. As obras abrangidas pela presente proposta, desde 

que destinadas a museus e entidades culturais reconhecidos como 

de utilidade pública, são aquelas descritas nas Posições 9701, 

9702, 9703 e 9706 do Capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias (NBM/SH). 

5 . visto que o Projeto trata de concessão de 

benefício fiscal, deve ser observado o disposto no art. 47 da Lei 

nQ 8.211, de 22 de julho de 1991 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o ano de 1992). Em atenção a isso, estima-se que a renúncia 

de receita séria de Cr$ 99.925.000,00 (noventa e nove milhões 

novecentos e vinte e cinco mil cruzeiros), a preços de maio. A 

correspondente anulação de despesa recairá sobre os montantes 

consignados à Secretaria da Cultura, Entidades Supervisionadas, 

Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural, código 20.411; 

Projeto de Preservação do Patrimônio Cultural e Subprojeto de 

• 
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Proteção do Patrimônio Cultural, código 080.048.0246 . 4031.0001; 

e l ement o de despesa 4590.5 1 . 

Respeitosamente , 

MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento rr-

SÉRGIO ROUANET 
Secretário de Cultura 

ANEXO A rXPoSlçAO Dr MOTIVOS DO KINISTtRIO DA ECONOMIA, fAZEND& 
E PLANEJAMENTO, NO DE 

1. Sín\.~~ do proble~a ou da si\uação que ~eclama pro-

vidência!.: 

Difl c uldade n& ~ceitaçio ~e doa~6~s de obr~~ de ~rt~ 
por mUseus & entld~de~ culturalS ~em fins luorativos, dQvi~o ao 
custo financ@ir~ decorrent~ do lmpo~to d~ import~çio incIdente 
$obr~ ~~~a~ doaçõei. 

2. Soluçõe~ Q ~rovidências contidas no ato normativo 
ou na medida pro~os\a; 

ls~n~io do lmposto ~~ importaiio lncidente sobre a d~­
aç~o de obr a ~ de arte e a~tlquidad~ ~ a museus e entid&óe5 cultu­
rais ~em fin~ l'lc~atlvo~, 

tos: 

5 

- Cobrança ~~ in9r~§so; dQ p~blico na entr~da de m~­
~eu~ , pbra arcar com ga~tos r~fergntas ; impostos; 

sem fin~ 

- Conces ~ ~ 0 de ~u~~idiD a mu~~US 
luorativos para e~t&~ ~rcarom · co~ 

~ entidad~s cultur.is 
~nus deccrren~e ~o 
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Jm~o~to d~ lmport~~i0 incidente ~obre a dn~ç5o ~Q ubras de ~rt~ 
e antiguidadl!s. 

4. Custos: 

A mgdld~ impllcat~ ~m ~en~ncia d~ receita estim~d3 em 
Cr~ QQ.g25.00a,00 (nov&nte ~ nove milh5es n~veoen~~~ ~ vin~~ ~ 
cinco IYd 1 cruzei!"o.) anu.al~ I .'l qual cc.rr~~ponder,i,. urna an 1JlE-; ,'io 
de de!>p@!.a no Orç.:aml!nt.o do lQ9~r 1,(0 mesmc· mcntar,te. na rubrlC.:. . .. 

486 - AUSG. 

Brasília, 26 de maio de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelenússimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da Economia, 

Fazenda e Planejamento e Secretário da Cultura da Presidência da República, relativa a projeto·de 

lei que "Dispõe sobre a isenção do imposto de importação na hipótese que menciona". 

Atenciosamente, 

(!j(lt ' 

r í MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Prime~ Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 

. 1 
I 

I 

I 

I 

• 



COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO D~ RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.908/92 

Nos te~mos do a~t. 119, caput, I, do Regimento Inte~no 
da Câmara dos Deputados, alte~ado pelo a~t. 1Q, I, da 
Resoluçio nO 10/91, o S~. P~esidente dete~minou a abe~tura 

e divulgaçio na O~dem do Dia das ComissSes - de p~azo pa~a 
ap~esentaçio de emendas, a part ir de 03 /08/92, por cinco 
sessSes . Esgotado o prazo, nia foram ~ecebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissio, em10 de agosto de 1992. 

~, .JV\AJ\IV\A~\LlA~ 
Ma~ i(:\ a 

Sec~etá~ia 

PARECE R DA CO~1I SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

.-< - : m o n - .... ~ 1-, L ' .. i. !. _f '='- \.... 0_' 

~ ~ ~n ~ 'rln~ p,pl~ p,nrle~ p L"b ll.· - u- ~ L-L· l t -~ ~ _" '" ~ , . _ .J.. __ ""- _ _ _ _ _ I t _ 'I..... • _! C'. _ 

imt)ortaç~o sob re obj e t os d e 

-'-,_ .~_-- .. - m.' , .. -_, ~_- o' ,- o - . ~- t " q n 11 c · - - r"': • • ..I-, .... ,.~ J _ __ '- _ .' ~ L ~ t.J '._;' L ~ I . (:f c-

- . ... - oi- ~ -._ C"" ; __ ..... ~_. >.-' 1 0 
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III 

C. CljTfi ~. s·t,es. ~ de 

I 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Finanças e Tributaçio, em r~uni~o 

lr din~ri~ rERl i zada t'OjE, concluiu, unanimemente, pela adequa,~o 

f inanceira E, quanto ao mirito, PEla aprc)va,io do Projeto de LEi 

)2 2.908/92, nos tFrmos do parECEr do r~lator. 

Es t iveram prEsentes os Senhores Deputados Fran -

i sca Dornelles, Presidente; Basílio Villani, VicE'-PresidE'nte; 

lenito Gama, Josi Falcio, Mussa Demes, Germano Rigotto, Wilson 

ampos, [1 ia Oal1a Vecchia, Sirgio Gaudenzi, Jos~ Lourenço, 

Jackson Pereira, Josi Dirceu, Fili x Mendonça, Pedro Novais, F1'­

; io Rocha, NElson Borni€F, Lu(s Carlos Hauly, Sim~o Sessiru, Jo~o 

ro ta e Matheus Iensen. 

S ala da Comiss~o, em 28 de out ro de 1992 

Deputad ~~RCEU 
~~::r [ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

ProJeto de Lei nQ 2.908 9 de 1992 

( DO PODER EXECUTIVO ) 

Ementa: Dispõe sobre a isenção do Imposto de 
Importação incidente sobre objetos de 
arte, na hipótese que menciona. 

Relator: Deputado ROBERTO MAGALHXES 

I - RELAT6RIO 

O presente ProJeto de Lei, de nO 2.908, de 1992, visa a 

concessão de isenção "incidente sobre objetos de arte, constantes 

das posições 9.701, 9.702, 9.703 e 9.706, do Capítulo 97 da 

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM/SH) e recebidos em 

doação por museus instituídos e mantidos pelo poder público e 

outras entidades culturais. reconhecidas como de utilidade 

pública. 

Na Comissão de Finanças o PL nO 2.908 teve parecer 

favorável, ou seja, pela sua adequação financeira, sendo 

salientado que, diferentemente de proposições análogas, este veio 

à deliberação do Legislativo com expressa estimativa do valor da 

renúncia fiscal - a de Cr$ 99.295.000,00. no exercício de 1992, e 

a indicação da verba orçamentária a ser cancelada em compensação, 

conforme o art. 47 da LDO. 

Encaminhado a esta CCJR, foi aberto prazo para emendas 

sem que tenha havido apresentação. 



- -------------------- ------- -------

• 

Pago 2 CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

I 

I ' 

I 

11 - VOTO 

Nesta Comissão. cabe apenas o exame da admissibilidade 

do ProJeto de Lei. sob os aspectos da sua constitucionalidade. 

Juridicidade e boa técnica legislativa. 

E é iato o que constatamos. A mensagem com o PL 2.908 

originou- se do Poder Executivo. que tem competência para tanto, 

• 
não colide com qualquer dispositivo constitucional e não apresenta 

vícios de inJuridicidade ou redação imprópria. 

Isto posto. o parecer é pela admissibilidade da 

proposição. 

Sala da Co em 08 Junho de 1993. 

ROBERTO 

Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.908-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 2.908-A/92, nos termos do .pare­
cer do Relator; 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Sei xas - Vice-Presidentes, José 

Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurí­

cio Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Lui z 

Má ximo, Helvécio Castelo, Moroni Torgan, Edésio Passos, Jo s é 

Dirceu, José Genoíno, Nelson Trad, Reditário Cassol, José 

Maria Eymael, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, 

Chico Amaral, Rubem Medina, Armando Pinheiro , Antônio 
Morimoto e Carlos Kayath. 

Sala da Comissão, e de 1993 

GER 3.17.23.004-2 - (MAJ/93) 



CÂMARA DOS DiPUTADOS 

• • • 
COMI SSAO DE CONSTITUI ÇAO E JUSl1 ç,A, E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 2.908-8, DE 1992 

(DO PODER EXECVTl VO) 

MENSAGEM NO 185/92 

D ispõe sobre a isenção ao imposto de importação na hipótese que menciona 

(ÁS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: E DE CONSTInJIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ART. 54 ) - ART. 24 . \I ). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicia! 

11 - Na Cornissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de redação : 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.908-B, DE 1992 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 186/92 

Dispõe sobre a isenção do imposto de importação na hipóte 

se que menciona; tendo pareceres: da Comissão de Finanças 

e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, 

no mérito, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida 

de e técnica legislativa. 

4Il0JETO DE LEI N9 2.908, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS PA­

RECERES) 

GER 3.21.01.007-8 (MAI/92) 
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Of. n° P-320/93 Bra s ília , 06 de julho de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa EKcelência , em cumprimento ao art. 58 do Hegimento 

Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, dos Projetos de Lei nOs 2.718-C/92 e 

2.90f:-BI92. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos referidos projetos e 

dos pareceres a eles oferecidos. 

Deputado JO 

IA.. Sua Excelência o Senhor 
ft 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

• 

j 
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tação 

9701, 

leira 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.908-C , DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a isenção do imposto de 

importação na hipótese que menClona. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - É concedida isenção do imposto de impor­

incidente sobre ob j etos de arte, constantes das posições 

9702, 9703 e 9706 do capítulo 97 da Nomenclatura Brasi­

de Mercadorias (NBM/SH), e recebidos , em doação , por 

museus instituídos e mantidos pelo poder público e outras 

entidades culturais , reconhecidas como de utilidade pública . 

Art . 2 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão , em ':;:2 . 0 cr -

GER 3.17.23.00,(,2 • (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI Nº 2.908-C, DE 1"992 

REDAÇ~O FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.908-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara José, João 

Natal, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Ro­

berto Rollemberg, Tarcísio Delgado, Tourinho Dantas, Fer­

nando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Paulo Mourão, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José Genoíno, 

Mendes Botelho, Nelson Trad, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Armando Viola, Chico Amaral, Felipe Néri, Armando 

Pinheiro, Fernando Carrion, Jair Bolsonaro, Vitório Malta, 

João Faustino, Carlos Kayath e M rio Ch rm nt. 

Sala da Comissão, e set"embro de 1993 

TRA , 

GER 3.17.23.004-2 " (MAII93) 



PS-GSE/ 331 /93 Brasília, em JJ de outubro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa 

Excelência, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso 

Projeto de Lei nº 2 . 90B-C, de 1992, que "dispõe sobre a isenção 

do imposto de importação na hipótese que mencion~~ submetido à 

deliberação do Congresso Nacional de acordo com § 1 º do art. 61 

da Constituição Federal. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

Deputado 

Prime ' ro- ecretári 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Em / .2de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 177, de 1993 (PL n° 2.908-C, de 1992, na origem), que "dispõe sobre a isenção 

do imposto de importação na hipótese que menciona" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

SENADO JÚNIOR 

Primeiro S cretário, em exercicio 

PRIMEIR 

Em 1c9- /1 
Secretárlo-\ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 
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Em :.s O de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 177, de 1993 (PL n° 2.908-C, de 1992, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre 

a isenção do imposto de importação na hipótese que menciona" . 
Aproveito a opOttunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração . 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

Primeiro Secretário, em exercício 

-, ........ - ---",-----

. . 
I i I 

.- "', '0- r" 
~ li, \LI..,) 

fal ac 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

'-" 
, 

- --

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em tJ3 ,Of 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Dispõe sobre a isenção do imposto de 

importação na hipótese que menciona. 

Art. 10 E concedida isenção do imposto de importação incidente sobre objetos 

de arte, constantes das posições 9701, 9702, 9703 e 9706 do capítulo 97 da Nomenclatura 

Brasileira de Mercadorias (NBM/SH), e recebidos, em doação, por museus instituídos e 

mantidos pelo poder público e outras entidades culturais, reconhecidas como de utilidade 

pública. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EMjZ DE DEZEMBRO DE 1994 

SENAu\JT'l 

dbb/. 
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Lei: 

LEI N° 8.961 ,DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a isenção do imposto de 
importação na hipótese que menciona. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° É concedida isenção do imposto de importação incidente sobre objetos de 
arte, constantes das posições 9701, 9702, 9703 e 9706 do capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias (NBM/SH), e recebidos, em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder 
público e outras entidades culturais, reconhecidas como de utilidade pública. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 1994; 1730 da Independência e 1060 da 
República . 



";i\;'Avison° 2.720 -SUPAR/C.Civil. 

• 

• 

Brasília, 23 de dezembro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 177, de 

1993 (n° 2.908/92 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.961, de 23 de de­

zembro de 1994. 

Atenciosamente, 

/ 

HENRIQUE EDUARD FERREIRA HARGREAVES 
Ministro de Esta Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

da Presidê cia da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

• 



", 

N (' -

Mensagem n° 1. 196 

-

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a isenção do imposto de importação na 

, hipótese que menciona". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.961, de 23 de de zemb ro de 1994. 

Brasília, 23 de dezembro de 1994. 

9t W,r--

• 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P . L.C. N,o /.7/~j :J 3 

Dispõe sobre a isenção do imposto de 

importação na hipótese que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q É concedida isenção do imposto de 

importação incidente sobre objetos de arte, constantes das 

posições 9701, 9702, 9703 e 9706 do capítulo 97 da Nomenclatura 

Brasileira de Mercadorias (NBM/SH), e recebidos, em doação, por 

museus instituídos e mantidos pelo poder público e outras 

entidades culturais, reconhecidas como de utilidade pública . 

Art. 2 º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

C DOS DEPUTADOS, e m 11 de outubro de 1993 

.---­
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 8 . 961/94 

PROJETO DE LEI N9 2 . 908/9~ 

AUTOR : PODER EXECUT I VO 

SANCIONADO EM : 23 . 12 . 94 

PUBLICADO NO D. O. de 24 . 12 . 94, pig . 20458 , col . 01. 

LEI N9 8.961, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994 

. 
- - - Dispi!e sobre • ir:nçJn do imposto de 

lmpoita;lo Da bip6te3e que mencioaa. , . 
~ ~ _ __ _ . _ ...• .. ~ _ __ .. . . . r' -<~ .' ~r., (;"",' 

O PR.ESIDENTE DA REPÚBLICA 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Lei: 
Paço saber que O Coogrcsso N.:ional dec:rda e eu saw:imn • aepinte 
,, ' I:' ,·_~.fi!.)r.... fi... ....1 . L. • ,'. ............ ". • _ • '. ':, . ~ -.J' 

Art. 1° É concedida isenção 'do im~to de imPortaçao incidente SObre.obje~ de 
arte, constantes das posições 9701. 9702. 9703 e 9706 do capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias (NBMlSH), e recebidos. em doação. por museus instituídos e mantidos pelo poder 
póblico e outras entidades culturais. reconhecidas como de utilidade pÓblica. - ~, ,- ..".... '! 

Art. Z' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
- ( -
- ,-o , .. " .. . ..... . - '.. - ... 

Brasilia, 23 de dezembro de 1994; 1730 da Independ!ncia e 10000 _da 
- -RepÓblica. t_ 't ' - - . ..... , 

.,"~ . 
-ITAMAR FRANCO . ... -, Ciro Ferreira Gomes 


